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LEI Nº 05 DE 27 DE MAIO DE 2020 

Dispõe sobni 11s Diretrizes On;11mentárúls para o 

Exercfcio Financeiro de 2021 e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Boqueirão do Piauí, estado do Plaul , no uso de suas 
atribuições legais, e em pleno exerclcio do cargo, pelo que se oonfere a Lei Orgãnica 
do Município, faço saber que a Cãmara municipal de Boqueirão do Piauí (PI) aprovou 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

CAPJIYLQ 1 

DlSPOSICÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Municipio de 

Boqueirão do Piauí - PI , para o Exwcic;o Financeiro de 2021. nos tennos do Art. 

165. § 2" da Constituição FAderal, da Lei Orgânk:.a do Munlclpio. da Lei nº 4.320/64. 

e nos tennos da Lei Complementar Federal n". 101/2000, compreendendo: 

1. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal: 

li. As d iretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações; 

Ili. A organização e estrutura dos orçamentos: 

IV. Disposições relativas â Dívida Municipal e a captação de recursos: 

v. Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

VI. As disposições relativas ás despesas com pessoal e encargos sociais; 

VII. As disposições sobre alterações tributárias do município e medidas para 

o incremento da receita . para o exercício correspondente; 

VIII. No Orçamento o valor da Receita será igual ao valor da despesa, e 

integrara a essa Lei o Anexo li de metas Fiscais e o Anexo Ili de Riscos 

Fiscais, na forma do Art. 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Parágrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas ajudarão na elaboração 

da Lei Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido exercício financeiro. 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E IIIETAS DA ADltllNISTRAcAO PÚBLICA IIIUNIÇIPAL 

Art. 2". As prioridades e metas da Administração municipal para o Exercido 

de 2020 serllo fixadas em oonsonãncla com o Plano Plurianual vigente e suas 

alterações, cujas dotações necessérlas ao cumprimento das metas terão precedência 

no projeto de Lei Orçamentária em que são especificadas no Anexo 1, que integra 

esta Lei. a serem detalhadas na programação orçamenlãria para o Exerclclo 

Financeiro da 2021 : 

1. Austeridade na utilização dos recursos públicos; 

li. A prestação de serviços educacionais de qualidade; 

Ili. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento 

Básico; 

IV. A promoção da cultura. esporte. lazer e b.Jrismo; 

V. A assistência é criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão 

de obra local e da garantia da crédito; 

VII. A habitação e o urbanismo - habitação popular e infra-<:istrutura ulbana e 

rural: 

VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento: 

IX. Recuperação e preservação do meio arnbienle; 

X. O planejamento das ações municipais com vistas .à racionalização, 

eficiência, efetividade e eficácia. 

Par6grafo Único - Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Plano Plurianual ) 

e da Proposta Orçamentéria para 2021 . o Poder Executivo poderá aumentar ou 

diminuir as metas estabelecidas. a fim de compaUblllzar as despesas orçadas com a 

receita estimada. de fonna a assegurar o equilíbrio das contas públicas, significando 

dizer que as metas estabelecidas não constitue_m limite à programação de despesa. 

CAPITULO Ili 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNICIPIO 
SEÇÃO 1 

QAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamenlâna Anual obedecerá à elaboração do Orçamento do 

Município de Boqueirão do Piauí relativo ao Exercício Financeiro de 2021, e as 

diretrizes gerais e especificas de que trata este capítulo. consubstanciadas no texto

desta Lei. 

Art. 4°. Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos 

seguintes fatores: 

1. Execução orçamen1ária dos últimos três exercícios (Demonstrativo 111 -

Metas Fiscais Atuais Comparadas oom as Metas Fiscais Fixadas nos Três 

Exercidos Anteriores); 

li. Arrecadação efetiva dos últimos três exercícios, bem como o 

comportamento da arrecadação no primeiro trimestre de 2020, considerando

se, ainda, a tendência para os trimestres seguintes; 

111. Alterações na legislação lríbutária (Demonstrativo VII - Estimativa e 

Compensação da Renúncia de Receita); 

IV. Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela 

municipalidade; 

V. Indicadores inflacionários e econômicos correntes e os previstos com 

base na análise da conjuntura econômica do pais e da política fiscal do 

governo federal; 

VI. Metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadação a 

serem desenvolvidas; 

VII. lndice de participação do município na distribuição do ICMS, fixado para 

2020 e, se estiver apurado, o provisório para 2021 : 

Vlll Projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2021 : 

IX. Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento 

da an-ecadação no ano de 2021, desde que devidamente embasados. 

Art. 5°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei 

Orçamentária de 2021 deverao ser realzadas de modo a evidenciar a transparência 

da gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas. observando-se o principio da 

publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da comunidade a todas as infonnações 

relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 6°. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação oonstante de 

propostas de alterações do Plano Plurianual 2018/2021. que tenha sido objeto de 

projetos de leis especifica. 

Art. 7". A elaboração da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro 

de 2021 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus fundos, 

autarquias e entidades da administração Direta e Indireta, assim como a execução 

obedecerá és diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 8°. As receitas serão estimadas e as despesas fixadas., tendo como base 

à execução orçamentária observada no perfodo de Janeiro a Junho de 2020, 

observando-se: 

1. Os valores orçamentários na fonna do disposto neste artigo poderão. 

a inda, ser corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem 

a ser estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

li. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à 

luz das prioridades estabelecidas nesta Lei, terao preferência sobre novos 

projetos. 
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Ili. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na, 

fixação de despesa, os efeitos econômi=s decorrentes da ação 

governamental. 

IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de 

expansão. 

V . Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as 

despesas com pessoal e encargos sociais, o serviço da dívida e outras 

despesas =mo custeio administrativo e operacional. 

VI. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da 

receita proveniente de impostos e das transferências de recursos deles 

de=rrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento 

ao disposto no art. 212 da Constituição Federal, ficando asseguradas 

dotações orçamentárias próprias para o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação, na forma do Art. 60 da ADCT e da Lei nº. 11 .494 de 20 de Junho 

de 2007. esta ultima regulamentada pelos Decretos Federais n°. 6 .253 de 

13/11/2007, 6 .278 de 29/11/2007 e 6.571 de 17 /09/2008. 

VII. A aplicação de no mínimo 15"/. (Quinze por cento) em ações e sBfViços 

públicos de saude da Receita proveniente de Impostos e das Transferências 

de Recorsos cumprira ao disposto na Lei Complementar n". 141, de 13 de 

Janeiro de 2012. 

VIII. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito 

autorizado pelo Legislativo, com destinação e vinculação a projeto especifi=. 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes 

de recursos e observadas às metas programáticas setoriais =nstantes na 

presente Lei. 

X. Todas as despesas relativas à Divida Pública Municipal constarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, amortizações e outros encargos. 

XI. Será estabelecido a Reserva de Contingência, em até 1%. cuja forma da 

utilização e montante. estará definida com base na Receita Corrente Liquida. 

destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos: 

fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único: Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de, 

contingência não precisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser 

utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por meio de Decreto do 

Poder Executivo, nos termos do Arl. 40 e 41 da Lei Federal nº. 4.320/64. sem onerar 

a margem de suplementaçao orçament!!ria por decreto a ser autorizada na Le· 

Orçamentária Anual, relativa ao Exercício de 2020. 

Art. 9"'. AF, despesas à çoota de Investimentos em Regime de Execução 

Especial, somente serão permitidas para projetos ou atividades novas de=rrente de 

calamidade pública declarada pelo Município, na forma do Art. 167, § 3", da 

Constituição Federal. 

Art. 10. Em cumprimento ao disposto na a.línea "f' do inciso I do Art. 4º da Lei 

Complementar Fedaral-LRF n". 101, de 04 de Maio de 2000; 

Fica o Poder Executivo autorizado a: 

§ 1° - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da 

Federação. inclusive instituições Públicas vinculadas à União. ao Estado ou a outro 

Município, desde que compatlvels com os programas constantes da lei Orçamentária, 

Anual , mediante çoovênio, ajustes ou congêneres. 

§ 2° - Nas realizações das ações de sua competência, o município poderá 

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis. 

com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, 

ajustes ou congênere, pelo qual f1quem claramente definidos os deveres e, 

obrigações de cada parte, a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Único. As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatlvel com a 

capacidade do Município. 

SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 11. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada. 

por Lei, compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e 

Indireta, indusive Fundações instituídas e mantidas pelo Municlpio. 

§ 1°. O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nlvel, 

com suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade, 

<le aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 

discriminado: 

1 - pessoal e encargos sociais; 

2 - juros e encargos da divida Interna; 

3 - outras despesas correntes; 

4 - investimentos; 

5- Inversões flnanoelras. nelas Incluídas quaisquer despesas com constituição 

ou aumento de capital de empreses; 

8 - amortizaçao da dívida. 

§ 2°. A categoria de programação de que trata este artigo será identifK:ada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que, 

caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3°. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e

Atividade, sem prejuizo das codificações funcionais programáticas adotadas num 

código numérico sequencial , 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de 

códigos Indicadores com a seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a 

conveniência da execução orçamentária: 

1 • Transferências lntragovernamentals a Entidades não Integrantes dos 

Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social (15); 

li - Transferências à União (20); 

Ili• Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 

IV - Transferências a Municípios (40): 

V• Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (60); 

Vl - Transferências a lnstltuíções Privadas =m Fins Lucrativos (60); 

VII -Aplicações Diretas - Administração Municipal (90). 

VIII - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos. Fundos e 

Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. 

§ 5°. Os empenhos orçamentários do Poder Exea.,tivo, fundações e 

autarquias seguirão uma ordem numérica seqüencial anual . Vejamos o Exemplo do 

Empenho nº. "105002"". 

1.Signlflca que o Empenho á do mês de Janeiro; 

05 - Significa que a data do empenho é dia 05 

002 - Significa o segundo empenho do dia. 

Art. 12. As operações de crédito por antecipação da Receita. contratados 

pelo Município, serão totalmente liquidadas até o final do exercício em que forem 

contratadas. 

Art. 13. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao 

Executivo até 31 de Julho de 2020, para serem incluídos na proposta OrÇélmentária 

do Município. 

Par6grafo único: Para efeito do disposto na Lei Orgãnica do Município, ficam 

estipulados os limites para elaboração da proposta orÇélmentária do Legislativo: 
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1 - O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluído os subsídios 

dos vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete 

por cento) do somatório da reoelta tributária e das transferências constitucionais 

efetivamente realizadas no exercício anterior, conforme Art . 29-A, Inciso I da 

Constituição federal (E.Cnº. 5812009). 

li - As despesas com pessoal Incluindo gastos com subsídios dos vereadores 

deverão observar o disposto no Art. 29-A, § 1º, da Constituição Federar (E.Cnº. 

25/2000). 

Art. 14. A proposta orçamentária do Poder Legislativo deve conter os 

elementos de despesa 32.00.00.00 - Juros e Encargos da D ivida, e 46.00.00.00 -

Amortização da Divida, e seus desdobramentos apropriados, no valor do débíto 

prevldenclério de responsabilidade da Câmara Municipal apurado na negociação de 

dívida com o INSS. ficando o poder Executivo autorizado a descontar de parcela do 

repasse do duodécimo o equivalente ao valor da prestação vencendo no mês do 

repasse, em cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do 

Piauí no parecer resultante do Processo TCE-08928/10. 

CAPITuLO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 15. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1 - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social , bem como do conjunto dos dois orçamentos, apresentado de forma sintética 

e agregada, evidenciando déficit ou superavit e o total de cada um dos orçamentos: 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade 

Social; bem como do conjunto dos dois orçamentos, segundo as categorias e 

subcategorias econômicas: 

Ili - Quadro resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade 

social , bem como do conjunto dos dois orçamentos; 

a) Por dassificação institucional; 

b) Por função: 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

Por subfunção; 

Por programa; 

Por grupo de despesa; 

Por modalidade de aplicação; 

Por elemento de despesa. 

IV Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino 

Fundamental, do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino: 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos 

do Município; 

VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

em termo global e por órgãos; 

VII - As tabelas explicativas de que trata o art. 22, Inciso Ili, letras A, B e c. 
sobre a evolução da Receita , letras D, E e F sobre a evolução da Despesa, conforme 

a Lei nº 4.320/84. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELA TIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 1&. O Poder E)(ecutivo, tendo em vista a capacidade financeira do 

Município, procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a 

ser incluídas na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas 

de operações de crédito. 

Art. 17. O Projeto de lei orçamentária poderá Incluir na composição total da 

receita, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 

estabelecidos no art. 167, inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 18. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de 

crédito por antecipação da receita. desde que observado o disposto no Art. 38, da Le

Complementar n• . 10112000. 

Art. 19. As despesas com o serviço da divida de Município deverão considerar 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as 

autorizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de Lei 

Orçamentária. 

CAPJIULQYI 
DAS PISPQSICOEs SOBRE o ORÇAMENTO FISCAL 

E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 20. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da 

unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 21. O Orçamento Fiscal do Município abrangerá todas as receitas e 

despesas do Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do 

Poder Legislativo. 

Paragrafo Onlco: Serão excluídos do Ofçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

entidades integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 22. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 

governamentais dos pcxleres, órgãos e fundos da Administração Direta, vinculadas a 

áreas de Saúde, Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos 

Fundos de Saúde e Assistência SOcial e da Lei Orgãnlca do Município. 

Art. 23. O orçamento de investimento previsto na Lei Orgãnica do Município 

detalhara individualmente por categoria de programação e natureza da despesa as 

aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

Art. 24. Fica o Poder e)(ecutivo autorizado a conceder abono aos profissionais 

do magistério da educação básica em efetivo exerclcio na rede pública, nos termos 

dos Arts. 21 e 22 da Lei Federal n.0 • 494/2007, observando as condições estipuladas 

no Art. 169, § 1°, incisos I e li da Constituição da República. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 25. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam 

limitadas a 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% para o 

Poder Executivo e 6% para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso 111, 

§§ 1° e 2" do Art. 19 e Inciso Ili,§ 1° do Art. 20, da Lei Complementar nº. 101 , de 04 

de maio de 2000. bem como ao disposto no Art. 182 da Constituição Estadual e na. 

Lei Orgânica do Município. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supramencionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar nº. 101/2000 será realizada 

ao final de cada semestre. 

§ -r'. Entendem-se como Receita Corrente Liquida para efeitos de limites do 

presente artigo, o somatóno das Receitas Correntes da Administração Direta e 

Indireta. excluídas as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio 

da sistema de Previdência e Assistência Social, conforme inciso IV, letra e do art. '2" 

da Lei Complementar nº. 101 de 04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este 

artigo, abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes 

Despesas: 

1- Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 

li - Obrigações patronais (encargos sociais); 

Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
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IV - Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - Subsídios dos Vereadores; 

VI - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além 

dos índices lnnaclonários. a criação de cargos ou alteração de estrutura de carT&ira. 

bem como a admissão, a qualquer Ululo. pelo órgêo ou entidades da Administraçao 

Direta, Autarquias e Fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação 

orçamentária suficiente para atender as projeções de despesas até o final do 

exercício e obedecerão ao limite do caput deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra que se, 

referem à substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados 

como -outras De,;pesas de Pessoal"_ 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e 

regras cepítuladas na Emenda Constitucional nº. 62, de 09 de dezembro de 2.009 e 

na Lei Municipal correspondente. 

Art .. 26. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 

lucrativos reconhecida de utilidade pública; às pessoas físicas carentes. mediante 

processo interno. nas áreas de 99ucação, saúde e assistência social. 

§ 1º. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, 

dos Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2°. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder 

Executivo, dependendo do Plano de Aplicação, nao podendo ultrapassar aos 30 

{trinta) dias do encerramento do exercício. 

§ 3°. Fica vedada li concessêo de ajuda nnancelra ils entidades que não 

prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas 

contas aprovadas pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃO! 
DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE PARA A CÂMARA 
Art. 27. A liberação de recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o dispos1o 

no Art. 29 da COnstltuiçAo Federal e na Emenda Constitucional nº 58 de 23 de 

dezembro de 2009. 

Parágrafo único: O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 

20 {vinte) de cada mês, até 7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao somatório 

da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do art. 153 e nos arts. 158, 

e 159, da Constituição Federal. efetivamente realizada no exercício anterior. 

excluindo-se os valores de convênios, alienações de bens, fundo especial e 

operações de crédito. desde que aprovado por lei especifica tornando este poder 

independente. 

Art. 28. O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse 

mensal do Duodécimo ao Poder Leglslatlvo, os débitos previdenciários com INSS. 

não pago pelo Legislativo até o seu vencimento e debitados na Conta do FPM. 

CAPITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA 

LEO,SLAÇÃQ TRIBUTARIA DO MUNICÍPIO. 

Art. 29. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária 

para o Exercício Financeiro de 2021, contemplará medidas de aperfeiçoamento da 

administração dos tributos municipais. com vistas â expansao da base tributária e 

consequentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 30. O Prefeito Municipal encaminhará il Câmara propostas de alterações 

na legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa. 

visando a: 

! -Adequação da.s alíquotas dos tributos Municipais; 

li - Priorização dos tributos diretos: 

Ili - Aplicação da justiça fiscal; 

IV -Atualização das taxas: 

V - Reformulação dos procedimentos neoessários à cobrança dos tributos 

municipais. 

CAPITULO IX 
DAS DISPQSICOES GERAIS 

Art. 31 . O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de Setembro de 2020, 

o Projeto de Lei Orçamentária à e.amare Municipal, que apreciará até a última 

Sessão Legislativa do semestre, devolvendo-O a seguir para sanção. 

Parágrafo Único: Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for 

encaminhado até 31 de Dezembro de 2020, fica o Poder Legi.slativo Municipal 

autorizado a adotar a Lei Orçamentéria em vigor como proposta orçamentária, nos. 

termos do Parágrafo único do Art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 32. Deverá ser utilizada a classificação orçamentária da despesa pública 

na forma da Portaria STNISOF nº. 05 de 20 de maio de 1999, que compõem todas 

as alterações que constituem o novo Ementário de Classificação das Despesas 

Públicas, e a Portaria MOG n°. 42 de 14/04199. que atualiza a discriminação por 

Função de governo, que tratam o inciso 1, do § 1°, do art. 2" e, § 2°, do art. , 8°, 

ambos da Lei 4.320164, Portaria lntermlnlslerial nº. 163 de 04/05/01 e Portaria MF nº. 

184 de 25/08/2008, que visa conduzir a contabilidade do setor público brasileiro aos 

padrões internacionais e ampliar a transparência sobre as contas públicas. 

Parigrafo Único: Conforme o disposto na Portaria SOF/SEPLAN nº. 42, de 

14 de abril de 1999, os Programas serão identificados, mediante a criação de 

codlflcaçao com 04 dígitos de numeração seqüencial. 

Art. 33. A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de dezembro de 2020, 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - O.D.D., especificando por 

órgào, os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos 

desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ 1° - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão 

o Quadros de Oetalhamento de Despesas, observados os limites fixados na Lei 

Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais. bem 

como suas propostas de modificações referidas na Lei ()fyênica do Município. serão 

apresentados com a forma e o detalhamento de despesas estabelecidas nesta Lei. 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei 

Orçamentária Anual serão acompanhados. na sua publicação. da especificação das 

dotações neles contidos e das fontes de recu=s que os atenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programação para outra, de uma Fonte de Aplicação 

para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10%, do total da despesa fixada na 

presente LOA. 

Art. 3'. Efetuar com estrita observancia a emissão de Relatórios e 

demonstrativos em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de 

conformidade com as disposições do Art. 63 da Lei Complementar nQ_ 101 de 04 de 

meio de 2000. 

Art. 35. Em cumprimento ao disposto na alínea ·e· do Inciso I do artigo 4º da 

Lei de Responsabilidade Fiscai-LRF nº. 101/2000. a alocação dos r,;,cursos da Le, 

Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de custos das ações e a 

avaliação dos resultados dos programas do Governo Municipal. 

Parágrafo Único: A avaliação dos resultados obtidos em cada Órgão. dos 

programas financiados com recursos Orçamentários que integram a execução do 

Orçamento, conforme dispõe o Art. 48 • 1, allnea ·a· da LRF. deverá ser procedida 
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pelo Poder Executivo em cada bimestre, ficando a unidade do Controle Interno 

responsável pela apreciação dos relatórios. adotando as medidas para o 

cumprimento das metas bimestrais, que acompanharà a evolução dos resultados: 

primário e nominal, durante o Exercício Financeiro de 2020. 

"'1. 36. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislalivo autorizado a realizar 

concurso público para preenchimento de vagas e cargo no amblto da administração 

municipal, desde que não venha a ultrapassar o limite prudencial dos Gastos com 

Pessoal, elencados no Art. 24 da presente Lei. 

"'1. 37. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e, 

prioridades da administração pública municipal, Incluindo as despesas de capital 

para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração da Lei OrÇamentária 

Anual, disporá sobm as alterações na legislação lributária e estabelecerá a política 

de aplicação das agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 38. Caso seja necessário à limitação de empenho das dotações 

orçamentárias e da movimentação financeira, em conformidade com allnea "b" inciso 

1 do Artigo 4° da LRF nº. 101 , de 04/05/2000, para atingir as metas fiscais previstas 

no Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária, S<1rá feita de forma proporcional 

ao montante dos mcursos alocados para o atendimento de "outras despesas 

correntes Inversões financeiras" de cada poder, aos trinta dias subsequentes. 

Art. 39. Visando a desenvolvimento do associativismo, o Governo Municipal 

poderá fazer parcerias ou contratações com associações comunitárias para a 

execução de obras e prestação de serviços. 

Art. 40. O Governo Municipal prestará assistência social Individual, ou 

coletivamente à pessoa ou grupo social que se encontre em situação de risco, abaixo, 

da linha de pobreza, ou em condições de vulnerabilidade. 

Paragrafo Único - Para as Finalidades do disposto no caput deste artigo. 

sera considerado abaixo da linha de pobreza o Individuo ou a família com 

insuficiência de mcursos econômicos para satisfazer as necessidades basices 

mínimas de subsistência. 

Art. 41. A assistência Social a que se refere o artigo anterior tem caráter de 

complementaridade, e de provisões suplementares e provisórias, prestados aos 

cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e de calamidade pCrblica, e poderá ser feita através de despesa com: 

1. Cesta de alimentos a pessoas carentes; 

ll Restaurante ou hospedarias populares para pessoas em transito pelo 

município; 

IH. Passagens de Ônibus e transportes em geral; 

IV. Aquisição de medicamentos, quando os serviços de saúde do município 

não possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento; 

V, Contas de água e luz quando a pessoa necessitada esteja em risco de 

ser privada daqueles serviços; 

VI. Emissão de documentos pessoais; 

VII. Indenização de despesas realizadas por pessoas situadas abaixo da 

linha de pobreza que, em trãnslto por outras cidades. venham a fazer gastos 

em regime de excepcionalidade com compra de medicamentos, compra de 

passagens, pagamento de alimentação e pagamento de hospedagens; 

VIII. Despesas com a concessão de auxilio financeiro diretamente a pessoas 

físicas carentes, de pequeno valor, como ajuda ou apoio financeiro e 

subsídios ou complementação na aquislçã.o de bens, não classificàveis 

explicita ou implicitamente nas despesas acima; 

IX. Outras despesas que, mesmo não estando previstas nesta ei, sejam 

compatíveis com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela esteja a 
necessitar. 

Art. 42. Serão Consideradas legais as despesas com multas, Juros e outros 

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 

insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas 

imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da 

Administração Municipal. 

Art. 43. Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2021 não seja aprovado e 

sancionado até 31 de dezembro de 2020, a programação dele constante poderá ser 

executado até a edição da respectiva Leí orçamentária na forma originalmente 

encaminhada a camara Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exduslvamente com recursos ordinérios do Tesouro Municipal. 

Art. 44. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na, 

data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de, 

2 .021 . 

Gabinete do Prefeito de Boquelrjo do Plaul. 21 de maio de 2020. 

'bf ~ EIÂ;,. Jh.. 5~-
Valdemlr Alves da SIiva 

Prefeito Municipal 
395.033.643-53 

ANEXO 1 • METAS E PRIORIDADES 2021 

A Lei Complementar nº. 101 , de 04 de maio de 2000, estabelece, em seu 
artigo 4°, que integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias LOO o Anexo de 
Metas Fiscais. Em cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo indui os 
seguintes demonstrativos: 

DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE EXECUTORA: 01.01 .00 - CÃMARA MUNICIPAL 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES DE RESPONSABILIDADE DO PODER 

LEGISLATNO 

AÇÕES: 

• Restauração e manutenção do prédio da câmara municipal; 

• Aquisição de equipamentos e velculos; 

• Manutenção das Atividades da Gamara Municipal 

UNIDADE EXECUTORA: 02.01 .00 - GABINETE DO PREFEITO 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

• Manutenção das Atividades Gabinete do Prefeito; 

• Manutenção da assessoria jurldica; 

• Contribuição a Entidades da Classe; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Aquisição de veículo; 

• Manutenção da secretaria de administração: 

• RealiZação de concur'SO público; 
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• Realização de processo seletivo ; 

• Manutenção do setor de contabilidade; 

• Manutenção da segurança pública 

• Indenizações administrativas e sentenças Judiciais; 

• Encargos com energia elétrica; 

• Manutenção dos serviços postais: 

• Manutenção dos serviços de radiodifusão; 

• Treinamento e capacitação de pessoal; 

• Obrigações patronais; 

• Manutenção dos serviços de telefônicos 

• Reserva de contingência; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.00 - PROCURADORIA 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Manutenção da pro curadoria geral do município; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.04.00 - SECRETARIA DE AGRICULTURA 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

• Aquisição de equipamentos agrícolas; 

• Manutenção da Secretaria de Agricultura; 

• Construção, ampliação e reforma de fe iras e mercado público; 

• Manutenção de mercados, matadouro e fei ras; 

• Aqu isição de Patrulha Mecanizada; 

• Assistência ao pequeno Produtor; 

• Incentivo a agricultura familiar; 

• Incentivo a Piscicultura; 

• Incentivo a Pecuéria; 

• Const. amp. e reforma do matadouro. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

• Aquisição de transporte escolar; 

• Aquisição de equipamentos para escolas: 

• Aquisição de imóvel; 

• Construção, ampliação e reforma de escolas: 

• Aquisição do laboratório de ciências; 

• Const. e refom,a de quadras ginásios poliesportivos escolares; 

• Manutenção da Secretaria de Educação; 

• Manutenção do Ensino Fundamental ; 

• Manutenção da Merenda Escolar Ens. Fundamental ; 

• Manutenção do T ransporte Escolar: 

• Treinamento e capacitação do pessoal da educação; 

• Programa Salário Educação - QSE; 

• Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE; 

• Encargos com energia elétrica; 

• Manutenção do Projovem; 

• Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos ; 

• Aqu isição de Merenda Escolar - EJA 

• Manutenção do Ensino Especial ; 

• Capacitação de membros de conselhos escolares: 

• Construção, ampliação e reforma de creches; 

• Aquisição de equipamentos para creches; 

• Manutenção de Creches; 

• Manutenção do Pré-Escolar; 

• Aquisição de Merenda Escolar - Ensino Infanti l; 

• Manutenção da Biblioteca escolar; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.06.00 - SECRETARIA DE FINANÇAS 

OBJETIVO- DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

• Manutenção do depar1amento de tribulação; 

• Manutenção da secretaria de finanças; 

• Manutenção dos serviços bancários; 

• Encargos com divida intema; 

• Contribuição PASEP; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.07.00 - SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 

• Construção, restauração da rede de distribuição d'água: 

• Aquisição de equipamentos para abastecimento d'água; 

• Construção de Chafarizes e Poços Tubulares; 

• Manutenção da Rede de Abastecimento d'água; 

• Encargos com energia elétrica; 

• Construção e Ampliação de Açudes, Barragens e Barreiros; 

• Reforma e Ampliação do Sistema de Abastecimento d 'égua; 

• Construção de um aterro sanitário; 

• Construção, reforma e ampliação de foças sépticas; 

• Construção de MSD - Módulos Sanitários Domiciliares 

• Ações de Saúde e Educação Ambiental; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.08.00- SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E 

SERVIÇOS URBANOS 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

• Manutenção da Secretaria de infraestrutura e serviços urbanos; 

• Manutenção e conservação de prédios públicos; 

• Construção, ampliação e reforma de prédios públicos; 

• Pavimentação e urbanização de vias públicas; 

• Aquisição de equipamentos para a limpeza publica; 

• Construção e ampliação de cemitérios públicos; 

• Construção de ciclovias; 

• Construção de pontes, bueiros e passagens molhadas; 

• Construção e recuperação de calçamentos: 

• Manutenção e conservação de pavimentação poliédrica; 

• Construção e recuperação de balneário; 

• Manutenção de serviços rodoviérios: 

• Construção, ampliação e recuperação da rede de energia elétrica urb. e rural ; 

• Construção e restauração de estradas vicinais; 

• Manutenção de estradas vicina is; 

• Construção, ampliação e refom,a de praças públicas: 

• Aquisição de imóveis; 

• Aquisição de caminhão compactador de lixo; 

• Manutenção dos serviços de limpeza pública; 

• Manutenção e conservação de cemitérios públicos; 

• Manutenção e conservação de praças públicas; 

• Manutenção dos serviços de iluminação publica: 

• Construção, ampliação e reforma de casas populares; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.09.00 - SECRETARIA DE TURISMO 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

• Manutenção da secretaria de turismo; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.1 0.00 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
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OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Aquisição de equipamentos esportivos; 

• Constr. Ampl. e rest. de campos de futebol , quadras e gin. poliesportivos; 

• Manutenção do departamento esportivo; 

• Manutenção do campos de futebol. quadras e ginásio poliesportivo: 

• Criação de uma área de lazer e melhoria de acesso; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11.00 - SECRETARIA DE ASSIST NCIA SOCIAL 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Aquisição de equipamentos para a sec. de Assistência Social : 

• Construção. ampliação e refonna da sec. da assislência social ; 

• Manutenção da Secretaria de Assistência Social; 

• Despesas com pessoas carentes 

• Manutenção do Conselho Tutelar 

UNIDADE EXECUTORA: 02.12.00 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS HIDRICOS 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Manutenção da secretaria do meio ambiente: 

• Construção e manutenção do sistema de irrigação. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.13.00 - FUNDES 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇ ES: 

• Construção, ampliação e refomias de escolas: 

• Aquisição de equipamentos para escolas; 

• Manutenção da Secretaria de Educação: 

• Manutenção do Ensino Fundamental : 

• Manutenção do Ensino Fundamental - 40%; 

• Manutenção do Ensino Fundamental - 60%; 

• Encargos com energia elétrica; 

• Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos • 40% 

• Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos - 60% 

• Aquisição de equipamentos para o ensino infantil ; 

• Construção, Ampliação e Refonma de Creches; 

• Manutenção de creche 40%; 

• Manutenção de creche 60%; 

• Manutenção do pré-escolar 40%; 

• Manutenção do pré-escolar 60%; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.14.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Construção, ampliação e refonma de postos de saúde; 

• Aquisição de equipamentos para a sec. de saúde; 

• Aquisição de veículo e/ou moto; 

• Aquisição de ambulância; 

• Construção, ampliação e reforma de UBS; 

• Aquisição de equipamentos para UBS; 

• Aquisição de trailler medico odontológico; 

• Aquisição de equipamentos medico, hospitalar e odontológico; 

• Construção de academia de saúde; 

• Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - FMS 

• Programa de Atenção Básica de Saúde - PAB; 

• Programa de saúde na família - PSF; 

• Programa de saúde bucal - PSB; 

• Programas de Agentes Comunitários de Saúde - PACS; 

• Programa Saúde na Escola - PSE; 

• Manut. Núcleo de Apoio da Saúde da Família - NASF; 

• Programa compensação e especificidades regiona is - CER; 

Encargos com a Eletrobrás; 

• Manutenção de Programas estaduais de saúde. 

• Manut. Programa de melhoria do acesso de qualidade - PMAQ; 

• Programa Fannácia Básica; 

• Aquisição de medicamentos e material hospitalar; 

• Manutenção do Programa Vigilância Sanitária; 

• Manutenção do Programa Vigilância em Saúde; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.15.00- FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA 

SOCIAL 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Manutenção de Pessoas Especiais; 

• Aquisição de equipamentos para assistência social ; 

• Manutenção das atividades do Programa Criança Feliz; 

• Const. Arnpl. e Refonma de Prédios da Assistência Social ; 

• Aquisição de equipamentos para assistência social ; 

• Manutenção dos Serviços e Convivência e Fortalecimento de Vínculos -

SCFV; 

• Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social: 

• Manutenção do IGD - BF; 

• Manutenção do IGD - SUAS; 

• Encargos com a Eletrobrás: 

• Manutenção do Conselho Tutelar; 

• Programa de atenção integral a família - PAIFIPBFI: 

UNIDADE EXECUTORA: 02.16.00 - FUNDO MUNICIPAL PR.EVIDENCIA 

PROPRIA 

OBJETIVO · DESENVOLVER ATIVIDADES LIGADAS AO FUNDO DE 

PREVIDÊNCIA 

AÇÕES: 

• Gestão do fundo de previdência; 

• Benerfcios previdenciários; 

UNIDADE EXECUTORA 02.17.00- SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
-SAAE 
OBJETIVO - SERVIR UM ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE QUALIDADE A 

POPULAÇÃO 

AÇÕES: 

• Aquisição de equipamentos para o abastecimento d'água; 

• Construção de chafarizes e poços tubulares; 

• Refonna e ampliação do sistema de abastecimento d'água; 

• Manutenção dos serviços do SAAE: 

• Construção, Ampliação e Refonna do prédio do SAAE; 

• Implantação da rede de esgoto sanitário; 

• Manutenção e reforma de chafarizes e sistema de abastecimento D'água; 

• Aquisição de Veículos; 

• Indenizações Administrativas e Sentenças Judiciais: 

UNIDADE EXECUTORA 02.18.00-CONTROLADORIA MUNICIPAL 
OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Manutenção da controladoria geral do município; 
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UNIDADE EXECUTORA 02.19.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 

AÇÕES: 

• Manutenção da secretaria de cultura 

• Incentivo as atividades culturais do município; 

• Manutenção da biblioteca municipal 

y~~ ~ \co b J.'-' 
Valdemir Alves da Silva 

Prefeito Munícipal 
395.033.643■53 

ESTADO 00 PIAUÍ 

PREíEITURA MUNICIPAL OE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 

AV. PRIMAVERA, 699- CENTRO - CEP 64.283-00 

NPJ 01.612.566/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS N' OS, DE 27 DE MAIO DE 2020 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2021 

AMF - DEM 1 (LRF, art. 4°, § 1') • Portaria STN n' 286/2019 e Instrução Normativa TCE-PI 08/2019. 

2021 2022 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente 

/Al Constante {A/PIB)x100 {Bl Constante {B/PIB)x100 (Cl 

RECEITA TOTAL 24 .345.209,22 21 .051 .067,82 52,083% 25.562.469,68 24 .638.525,00 53,353% 26.840,593,17 

RECEITAS PRIMARIAS (1) 23.784.398,79 20.566.140.44 50,883% 24.973.618,73 24.070.957,81 52,124% 26.222.299,67 

DESPESAS TOTAL 24.345.209,22 21 .051.067,82 52,083% 25.562.469,68 24.638.525,00 53,353% 26.840,593, 17 

DESPESAS PRIMARIAS (Ili 23.920.484 ,22 20.683.812,20 51 ,1 74% 25.116.508,43 24,208.682,83 52,423% 26.372.333,86 

RESULTADO PRJMARIO lllll=(l-111 (136,085,43) (117.671,76 -0,291% (142.889,70 (137.725.01) -0,298% {150.034, 19) 

RESULTADO NOMINAL 311.885,87 269.684,70 0,667% 327.480,16 315.643,53 0,684% 343.854,17 

DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 4.287.945,91 3.707.745,51 9,173% 4,502,343,21 4.339.607,91 9,397% 4.727.460,37 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 329.728, 14 285.112.75 0,705% 346214,55 333.700,77 0,723% 363.525,27 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO, SEPLAN e RGF 

çJ~~ 
1 

y;~ 
V~ MIR ALVES DA SILVA 
A~~FEITO MUNICIPAL 

CPF: 395.033.643•53 

s~~'-'-

R$1 ,00 

2023 
Valor %PIB 

Constante /CIPI B )x100 
24.995.605,07 0,547 
24.419.812,27 0,534 
24.995.605,07 0,547 
24.559.533,30 0,537 

(139.721,03 (0,003) 
320.218,07 0,007 

4.402.500,78 0,096 
338.537,01 0,007 
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ESTADO DO PIAU Í 
PREFEITU R A MUNICI PAL DE BOQUE I RÃO DO PIAUÍ 

AV . PRIMAVERA, 699 - CEN T RO - CEP 64.283-00 

CN P J 0l . 61 2 .566/0 001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 05, DE 27 DE MAIO DE 2020 

ANEXO 11- METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 

2021 

AMF . DEM li (LRF, art. 4º, & 1º) -Portaria STN nº 286/2019 e Instrução Normativa TCE-PI 0812019. 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas 

%PIB 
Metas Realizadas 

%PIB 
Variação 

em 2019(A) em 2019 
Valor (e)= (b-a) 

RECEITA TOTAL 20.161 .663,95 42,259 20.144.71 9,74 42,224 (16.944,21 

RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 19.713.21 7,27 41,319 19.764,310,44 41,426 51.093,17 

DESPESAS TOTAL 20.161 .663,95 42,259 19.031.235,52 39,890 ( 1.1 30.428,43 

DESPESAS PRIMÁRIAS (li) 20.008.313,20 41 ,938 18.552.101 ,31 38,885 (1.456.21 1,89) 

RESULTADO PRIMÁRIO (111)=(1-11) (295.095,93) (0,619) 1.212.209,13 2,541 1.507 .305,06 

RESULTADO NOMINAL 68.638,80 0,144 1.592.618 43 3,338 1.523.979,63 

DIVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 4.525.419,65 9,485 4.287.945,91 8,988 (237.473,74 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (1.747.447, 13) (3,663) 329.728,14 0,691 2.077.175,27 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATÓRIOS DA RREO, SEPLAN e RGF 

V:t~DA~r1L_ 5l sO, 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 395.033.643-53 

ESTADO 0 0 P IAU Í 
PREFEITURA M NICI P A L OE B O QUEIRÃ O DO PIAU Í 

AV . P RIMA V ERA, 699 - CENTRO - C E P 6 4. 2 8 3-00 
CNP J 01 .6 1 2.566/0 001·3 7 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 05, DE 27 DE MAIO DE 2020 
ANEXO 11 • METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERCICIOS ANTERIORES 
2021 

AMF • OEM Ili (LRF, art. 4', § 1°) · Portaria STN n' 286fl019 e lnstrucãc Ncrmaliva TCE·PI 00/2019. 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2018 2019 % 2020 ,,. 2021 % 2022 

RECEITA TOTAL 19.214.642.46 20.144.719.74 4,84% 21.169.747,15 5,09% 24.345.209,22 15,00% 25.562.469,68 

RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 18.979.677,57 19.784.310,44 4,13% 20.655.239.22 4,51% 23.764.398. 79 15,15% 24.973.618,73 

DESPESAS TOTAL 18.331.166.97 19.031 .235,52 3,82% 21.169.747,1 5 11,24% 24.345.209,22 15,00% 25.562.469,68 

DESPESAS PRIMARIAS (li) 17.887 .525,35 18.552.101,31 3,72% 20.765 .247. 15 11,93% 23.920.484,22 15,19% 25.116.508,43 

RESULTADO PRIMÁRIO (lll)a(UIJ 1.092.152,22 1.212.209,13 10,99% (1 10.007,93) -109,07% (136.085,43) 23,71 % (142.889,70) 

RESULTADO NOMINAL 1.m .111.11 1.592.618,43 20,01% 297.034,16 -81 ,35% 311.885.87 5,00% 327.480,16 

DIVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 4.525.419,65 4.287.945,91 -5.25% 4.287 .945,91 0,00% 4,287,945.91 0,00% 4.502.343,21 

DIVIDA CONSOLl>ADA LIQIJIDA 1.747.447,13 (329.728,14) -118,87% (329. 728, 14) 0,00% (329.728.14) 0,00% 346.214,55 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PRECOS CONSTANTES 

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 
RECEITA TOTAL 21.487.734,66 21 .252.679,33 -1,09% 21.169.747,15 -0,39% 22.967.178,51 8,49% 22,643.697, 12 

RECEITAS PRIMARIAS (1) 21.224.973.43 20.851.347,51 ·1,76% 20.655.239,22 -0,94'1, 22.,38.11 2,07 8,63% 22 .122.082,32 

DESPESAS TOTAL 20.499.766.39 20.077.953,'7 -2,06% 21.169.747,15 5,44% 22.967.178,51 8,49% 22.643.697,12 

DESPESAS PRIMÁRIAS (lll 20.003.619.60 19,572.466,88 -2,16% 20.765247 ,15 6,09% 22.566.494,55 8.67% 22 248.656,60 

RESULTADO PRIMÁRIO /llll=IUII 1.221.353,83 1 .278.880,63 4,71% !110,007,93 -108,60% {1 28,382.48) 16,70% (126,574,281 

RESULTADO NOMINAL 1.484.1 15,06 1.680.212.44 13,21% 297.034 .16 ,!!2,32% 294.231 ,95 -0,94% 290.087,64 

ID!VlDA PUBLICA CONSOLIDADA 5.060. 776.79 4.523.782,94 -1 0,61% 4.287.945,91 -5,21 % 4.045.231 ,99 -5,66% 3.988.256,89 

ID!VlDA CONSOLllAOA LIQUIDA 1,954.170, 13 (347.863,19) -117,80% (329.728,14) -5,21 % (31 1,064,28) -5,66, - 306.683.10 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS. SETOR CONT BIL, RELA TORIOS DA RREO e RGF 

J ~ol;~ ~ 
Y.i ~MIR ALVES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 395.033.6"3-53 

% 
5.00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 
5,00% 

-205,00% 

% 
·1,41 % 
·1 ,41% 
-1,41 % 
-1.41 % 
-1.41 % 
-1,41 % 
·1.41% 

-198,59% 

% (ela) x 100 
-0,084% 
0,259% 
-5,607% 
-7,278% 

-510,785% 
2220,289% 

-5,248% 
-118,869% 

R$ 1,00 

2023 % 
26.840.593.17 5,00% 
26.222.299,67 5,00% 
26.840.593.17 5,00% 
26.372.333,86 5,00% 

(150,034.19' 5,00% 
343.854.17 5,00% 

4.727.460,37 5,00% 
363.525.27 5,00% 

2023 % 
22.324,372,59 -1,41 % 
21.810.113,67 ·1.41% 
22.324 ,372,59 -1,41% 
21.934,902,98 -1.41% 

1124.789,311 -1,41% 
285.996.98 ·1.41% 

3.932,01 3,94 ·1 .41% 
302.358,21 -1 ,41 % 
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ESTADO 00 PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAU{ 

AV. PRIMAVERA, 699 - CENTRO - CEP 64.283-00 

CNPJ Ol.612.566/0001.- 37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 05, DE 27 DE MAIO DE 2020 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 

2021 

AMF • DEM IV (LRF, art. 4°, § 1°) - Portaria STN nº 28612019 e Instrução Normativa TCE-PI 0812019. 

PATRIMONIO LIQUIDO 2019 % 2018 

PATRIMONIO/CAPIT AL (1 .004.417,48) 5,1 21 % (1 .004.417,48) 

RESERVAS - 0,000% . 

RESULTADO ACUMULADO (18.611.004, 16) 94,879% (4.666.450,46) 

TOTAL (19.615.421 ,64) 100,000% (5.670.867,94) 
REGIME PREVIDENCIARIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2019 % 2018 

PATRIMÔNIO #DIV/0! -
RESERVAS . #DIV/0! . 

LUCROS OU PREJU(ZOS ACUMULADOS - #DIV/0! . 

TOTAL . #DIV/01 . 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL. RELATÓRIOS DA RREO e RGF 

~~Asfü'-
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 395.033.643-53 

ESTADO DO P AU 

o/o 2017 
17,712% (981.407,06) 
0,000% . 
82,288% 7.121 .580,47 
100,000% 6.140.173,41 

% 2017 
#DIV/0! . 

#DIV/0! . 
#DIV/0! . 
#DIV/01 -

% 
-15,983% 
0,000% 

115,983% 
100,000% 

% 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
#DIV/0! 
#DIV/01 

PREFE TURA MUN CIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 

AV. PR MAVERAI 699 - CENTRO - CEP 64. 283-00 

CNPJ 01.6 2.S66/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº 05, DE 27 DE MAIO DE 2020 

ANEXO li - METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2021 

AMF - DEM V (LRF, art. 4°, § 1°) - Portaria STN nº 286/2019 e Instrução Normativa TCE-PI 08/2019. 
t(t:~t:.I fAS R"'A 7AnAc;: :.t11111 ( a } .tUlll ( b) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENACAO DE ATIVOS {I} R$- R$-

Alienação de Bens Móveis R$- R$-

Allenacão de Bens Imóveis R$- R$-

DESPESAS EXECUTADAS 2019 1 d l 20181 e l 
APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS (li) RS- RS-

DESPESAS DE CAPITAL R$- R$-
Investimentos R$ - R$-

Inversões Financeiras R$- R$-

Amortização da Dívida R$ - R$-

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ - R$-
Regime Geral de Previdência Social R$- R$-

Reqime Próprio de Previdência dos Servidores R$- R$-

FONTE, SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONT BIL, RELAT RIOS DA RREO e RGF ~ 

\~ oR&.: ~ 5 ~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 395.033.643-53 

" 

20111 c J 
R$-
R$ -
R$-

2017 f f l 
RS-
RS -
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
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ESTACO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAU Í 
AV. PRIIVIAVERA, 699 - CENTRO - CEP 64 . 283 - 00 

CNPJ 01 . 612.566/0001- 37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº 05, DE 27 DE MAIO DE 2020 
ANEXO 11 - METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2021 

AMF - OEM VI (LRF, art. 4°, & 1ºl • Portaria STN nº 286/2019 e Instrução Normativa TCE-PI 08/2019. 

RECEITAS 2017 2018 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS ( 1 ) 726.879,56 696.859,46 

RECEITAS CORRENTES 726.879,56 696.859,46 
RECEITAS DE CAPITAL 
( - ) DEDUCÕES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS IINTRA-ORCAMENTARIAS) ( li l < 338.329,33 588.992,23 
RECEITAS CORRENTES 338.329,33 588.992,23 
RECEITAS DE CAPITAL 
( - l DEDUCÕES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS '"º . n + m ·- 1.065.208,89 1.285.851 ,69 

DESPESAS 2017 2018 
DESPESASPREVIDENCIA.RIAS-EXCETOINTRA-ORCAMENTÃRIAS(M - -
ADMINISTRACÃO 
PREVIDÊNCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA ORCAMENT ÁRIAS) M 497.216,47 677.393,36 
ADMINISTRACÃO 497.216,47 677.393,36 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÃAIAS M) = nv + V) ; 497.216,47 677.393,36 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO M) = UII -Vil 567.992,42 608.458,33 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÔPRIO DE PREVIOe:NCIA DO 2017 2018 
SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO e RGF 

YJ~A.~ ~ cl_ s2-
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 395.033.643-53 

2019 
1.236.335,88 
1.236.335,88 

722.690,30 
722.690,30 

1.959.026, 18 

2019 
-

690.267,21 
690.267,21 

690.267,21 

1.268.758,97 

2019 
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ESTADO 00 PIAUÍ 

r-t. , t f 1 • • , , , ...... , ,.. , O lt 

f.l(.Kllll tniltu D<> Pl °'' ' l 
~ ; "AA :!111. 4. " f • ., U I ..-,.g D,,,/1 l'-11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
AV. PRIMAVERA1 699 - CENTRO - CEP 64, 2 83-00 
CNPJ 0 1.612.566/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº 05, DE 27 DE MAIO DE 2020 
ANEXO li• METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2021 

tw.F- DEM VII {LRF, art. 4°, § 1º)- Portaria STN nº 286/2019 e Instrução Normativa TCE-PI 08/2019. 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/ PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFICIÁRIOS 2021 2022 2023 
Taxa de Fiscalização 

Anistia NÃO HOUVE 
de Estabelecfmenlo6 

ISSON Remissão NÃOHOlNE 

ISSQN Isenção NÃOHOlNE 

TOTAL R$- IU- RS-
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATI )RIOS DA RREO e RGF 

\ffi~s~~A 1-sQ 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 395.033.643-53 

ESTA D O DO P IAU Í 

COMPENSAÇÃO 

PRE F EITURA MUN I CIPAL D E BOQ U EIR Ã O D O PIAU Í 
AV. P RHVIAVERA, 699 - C ENTR O - C E P 64 . 2 8 3-0 0 
C N PJ 01 . 6 12. 566/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº 05, DE 27 DE MAIO DE 2020 
ANEXO li• METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2021 

AMF - DEM VIII (LRF, art. 4°, § 1°)- Portaria STN nº 286/2019 e Instrução Normativa TCE-PI 08/2019. 

EVENTOS Valor Previsto para 2021 

Aumento Pennanente da Receita R$ 711.091,38 
(-)Transferências Constitucionais R$-
(-)Transferências ao Fundeb R$ 142.218,28 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) RS 568.873,10 
Reducão Permanente de Despesa (li) RS-
Maraem Bruta (111)=(1+11) RS 568.873.1 O 
Saldo Utilizado da Maraem Bruta (IV) RS-

NovasDOCC RS-
Novas DOCC aeradas por PPP RS-

Margem Liquida de Exoansio de DOCC (V)=(III-IV} RS 568.873,10 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 
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ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFE·JTURA MUNlCJPAL OE BOQUEIRÃO DO PfAUÍ 
AV. P~IMAVERA,. 699- CENTRO - CEP 64.283-00 
CNPJ 01.612. 566/0001-37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS Nº 05 DE 27 DE MAIO DE 2020 

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS - 2021 

(Art. 4° $ 3° da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos contingentes e de 

outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas quando da elaboração do 
orçamento anual. 

Riscos Fiscais são as possibilidades de ocorrência de eventos, que por incertos, podem 
causar impacto negativo nas receitas públicas e são classificadas em dois grupos: 

a) Os Riscos Orçamentários- referem-se à frustração de arrecadação, a restituição de 
tributos não previsto ou previsto a menor, a diminuição da atividade econômica e situação de 

calamidade pública, dentre outras. 

b) Riscos de Gestão da Divida - referem-se às ocorrências externas à administração, tais 
como variação da taxa de câmbio de juros que afetam as obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de aproximadamente 
R$: 200.000,00 (duzentos mil reais) para o exercício de 2021, conforme demonstrativo que 

segue. 

Y,.D~ ~ .... ~ s O --
v:.beM1R ALVES DA SILVA ~ 

PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 395.033.643-53 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

118 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 28 de Maio de 2020 • Edição IVLXXX

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

118 Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 28 de Maio de 2020 • Edição IVLXXX

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
AV. PRIMAVERA, 699 - CENTRO - CEP 64.283- 00 
CNPJ Ol.612.S66/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇ.AMENT ÁRIAS tfl 05, DE 27 DE MAIO DE 2020 
ANEXO Ili - DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVl~NCIAS 
2021 

ARF (LRF, art 4°, § 3°)-Portaria STN nº 288/2019 a lnstrucão Normativa TCE-PI 08/2019. 
PASSIVOS CONTNOENTES PROVIDENCIAS . 'ªO VALORlRS) DESCRIÇÃO 

Estiagem prolongada e enchentes RS 100.000,00 Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contlngênçia 

Assistências a Epldenias RS 50.000,00 

SUB-TOTAL RI 150.000 00 SUBTOTAL 
---•- RISCOS FISCAIS PASSIVOS Pm.11w...,cnCIA8 

DE-· ·o VALORIRII . AO 
DiscreMncla de .... - RS50.00000 TOTAL DE ABERTIJRA DE CREDITOS 

Condenações JudciaiS RS 30.000,00 

Pagamento de Juros da divida maior que o 
R$ 20.000,00 

orçado 

SUBTOTAL F 1 50.000.00 SUBTOTAL 
TOTAL R 200.00000 TOTAL 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR ;;oNfABIL. RI.LATORIOS DA RREO e RGF 

~~s~~~),_ ~J~ 
PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 395.033.643--53 

VALOR fRSl 

R$ 200.000,00 

R$ 200.000 00 

VALORnan 
RS ■ 

RS-

R$ 200.000.00 
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